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O FUTURO ESTÁ AQUI  _________________

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA:

Eu, , Vereador Presidente da Câmara de Vereadores de Toritama, no uso das 

minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do 

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000, na qualidade de Ordenador de 

Despesas, DECLARO, após analises do estudo apresentado no demonstrativo 

de impacto financeiro e orçamentário, existir recursos 

orçamentários/financeiro, para o exercício de 2023, sem comprometer o 

duodécimo, nem descumprir os dispositivos constantes da lei de
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